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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

16 de janeiro de 2024 

006/2024-PRE  

OFÍCIO CIRCULAR 

Participantes do Listado B3  

Ref.: Alterações no Manual de Administração de Risco da Câmara B3 – 

Exclusão do ouro ativo financeiro do rol de ativos aceitos como 

garantia na Câmara B3 

Informamos que, em 24/01/2024, entrará em vigor nova versão do Manual de 

Administração de Risco da Câmara B3 (Manual), com alterações no Capítulo 6 – 

Administração de Garantias que excluem o ouro ativo financeiro do rol de ativos 

elegíveis para constituição de garantia na Câmara B3, conforme disposto no 

Ofício Circular 169/2023-PRE de 24/10/2023.  

A nova versão do Manual estará disponível, a partir de 24/01/2024, em 

www.b3.com.br, Regulação, Estrutura normativa, Regulamentos e manuais, 

Compensação, liquidação e gerenciamento de riscos, Acessar documentos, 

Câmara B3. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Gerência de Atendimento 

de Riscos, pelo telefone (11) 2565-5030 ou e-mail garantias@b3.com.br 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

Mario Palhares 

Vice-Presidente de Operações – 

Negociação Eletrônica e CCP 

http://www.b3.com.br/
mailto:garantias@b3.com.br
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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

Anexo do OFÍCIO CIRCULAR 006/2024-PRE 

Descrição das Alterações no Manual de Administração de Risco da Câmara 

B3 

Capítulo 6 – Administração de garantias 

Seção 6.1. Critério de elegibilidade 

Subseção 6.1.1. Ativos elegíveis 

Exclusão de ouro ativo financeiro do rol de ativos elegíveis à aceitação pela 

câmara como garantia. 

Subseção 6.1.2. Finalidade da garantia 

Atualização da tabela 6.3, de forma a adequá-la à exclusão de ouro dos ativos 

elegíveis. 

Seção 6.4. Monitoramento e atendimento das chamadas de garantia 

Subseção 6.4.2. Horários para movimentação de garantias 

Exclusão da menção ao ouro na grade horária para movimentação de garantias. 

Seção 6.5. Procedimentos de depósito e retirada de garantia 

Subseção 6.5.1.3. Efetivação do depósito de garantia 

Item Ação, cota de ETF e certificado de depósito de ações (unit) 

Subseção 6.5.2.3. Efetivação da retirada de garantia 

Item Ação, cota de ETF e certificado de depósito de ações (unit) 

Exclusão das menções ao ouro, dado que o ativo será descontinuado do rol de 

garantias aceitas pela câmara.  


